
; RUA EKGfi, /•QSWALDO. ITASCIÍÈNTÕ"-' IÜ LBÍÍOST'"' 
'í 3^1? J 

ffl: é -«a 

. Pv. 
•;. k&' 

j PORTARIA N. 7800 

.j Ò Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições', 
ide seu cargo e, de acórdo com o despacho exarado no protoco- 1 
;iado n.o 11023/191)8, pela presente, í 

;! K E S O L V E 1 nomear para exercer, em caráter efetivo, o cargo vago do 
i provimento efetivo denominado "Sub-Diretor" referência" 82.! 

'lotado, no Departamento de Obras .e Viação da Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos, o funcionário engenheiro Cswaido ' 
Nascimento de Lemos, Cbeíc de Divisão de Obras Públicas, relc- >■ 
rência 71. . í 

As despesas com a resolução acirna, correrão por conta da'I 
verba prdpria do orçamento vigente. í 

j .Cumpra-se. Eu, Ophelia Miia de Oliveira Prata, Chefe de: 

'SecçSo, lavrei esta portaria e cu, Geraldo Frota Pezende. DI- 
•uetor do Departamento do Pessoal da Secretaria de Adminls- : 

ilração, a subscrevo. ' . • 
] . Campinas, 2 de maio de 1958 

: ' ■ Uuy Hcllmelstcr Novaes ; 
••• Prefeito do Campinas ' 

Dr. Mário Ferrarts 
Secret. Munic. de Obras e Serv. Públicos 

Dr. Anlonio José 'Peixeira Mendes i:, 
... Secret. Munic. de Administração . g 

Dr. José Leite Carvalhaes . ' " i. 
Secret. Munic. dos Neg. Jurídicos   ■ 
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DECRETO N.o 3352 DE 6 DE JANEIRO DE 1969 
Dá nome a ruas da cidade. 

0 Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribui- 
ções da'seu cargo e de acõrdo com o item XX, do artigo 25, 
da Lei n.o 9842, de 19 de setembro de 1967 (Lei Orgânica dos 
Municípios), 

i ' D E C R E T A: 
Artigo l.o — As vias públicas abaixo descritas, ficam de- 

nominadas: 
1 A- "DOLOR DE OLIVEIRA BARBOSA" a rua que tem 

início na rua dos Alecrins, é formada pela Rua "D" 
da. Vila Estanislau, e tem seu término na Rua Co- 

• • ' . mendador Querubim Uriel. 
' JI — "ENGENHEIRO OSWALDO NASCIMENTO DE LE- 

MOS" a rua que tem inicio na Rua "16" do Jardim 
Ouro Branco, é formada pela Rua "12" do Jardim Ou- 
ro Branco, Rua "26" da Vila Lemos Continuação e 

• ' Rua "29" do Jardim São •Remando, sendo o seu tér- 
. ' mino na Rua "25" do Jardim São. Remando. 

... Artigo 2.0 — Este decreto entrará em vigor na data . de 
sua publicação, revogadas as disposições ■em contrário. • 

Campinas, 6 de janeiro de 1969. 
. " ,aa) RDY HELLMEISTER NOVAES . . 

... -•-Prefeito de Campinas 
. '■ *. ■ DR. JOSÉ LEITE CARVALHAES ■ ' . . 

•'. ' Secretário dos Negócios Juridiccs, . 
Publicado no Serviço de Expediente -do .Gabinete dív Pre- 

feito, na data supra. 
a) DR. SALVADOR SCARPELLI 

Chefe.do Gabinete ' 


